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PROJETO DE LEI N.   /2021 
 

Denomina como Rua Marcelo Abdalla Henrique o logradouro público 

ainda não nominado, com início na Rua Carlos Santana e término no 

cruzamento entre as Ruas Prof. Melchíades Pereira Martins e Fernando de 

Abreu, no loteamento “Parque Areia Preta”, neste Município  
 

 

O Vereador proponente, conforme as disposições do art. 95, § 1º, do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Guarapari, faz saber que o Plenário aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte  

 

L E I: 
 

 

Art. 1º. Fica denominado como RUA MARCELO ABDALLA HENRIQUE o logradouro 

público ainda não nominado, com início na Rua Carlos Santana e término no cruzamento entre as Ruas 

Prof. Melchíades Pereira Martins e Fernando de Abreu, entre as coordenadas geográficas -20.67322;-

40.50183 e -20.67363;-40.50230, situado no loteamento “Parque Areia Preta”, neste Município, 

conforme traçado indicado no Anexo I desta Lei.  

 

Art. 2º. Acompanha esta lei o Anexo I para efeitos de localização e de complementação de 

informações para o setor de cadastro do Município de Guarapari.  

 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as providências necessárias ao 

cumprimento do disposto nesta Lei, conforme as disposições do art. 22, XXV, da Lei Orgânica do 

Município de Guarapari.  

 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
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ANEXO I: LOCALIZAÇÃO DA RUA MARCELO ABDALLA HENRIQUE 

 

 

 

 

 

Legenda: em vermelho, o traçado da Rua Marcelo Abadalla Henrique, discriminado pelo art. 1º desta 

lei.  
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JUSTIFICATIVA 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

Eminentes Vereadores,  

Colendo Plenário desta Casa de Leis,  

 

Sendo a autorização para alterar o nome de próprios, vias e logradouros públicos uma 

atribuição que compete à Câmara Municipal de Guarapari (art. 46, XII, da Lei Orgânica do Município 

de Guarapari), o Vereador subscritor, nos termos do art. 95, § 1º, do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, propõe o corrente Projeto de Lei, que visa a nomear logradouro público ainda não nomeado para 

RUA MARCELO ABDALLA HENRIQUE, com início na Rua Carlos Santana e término no 

cruzamento entre as Ruas Prof. Melchíades Pereira Martins e Fernando de Abreu, entre as coordenadas 

geográficas -20.67322;-40.50183 e -20.67363;-40.50230, situado no loteamento “Parque Areia Preta”, 

neste Município.  

Neste sentido, tenho por bem destacar que se trata de homenagem a ser prestada ao Sr. 

Marcelo Abdalla Henrique, que, embora natural do Município de Nanuque/MG, construiu sua vida, 

junto de sua família, neste Município, aqui criando, inclusive, seu filho, Raphael Henrique Pinheiro 

Abdalla, e amando esta terra como se fosse a sua própria.  

Deficiente físico e lutando contra uma série de adversidades em sua vida pessoal, o Sr. 

Marcelo faleceu, ainda muito novo, no ano de 2018, aos 44 (quarenta e quatro) anos de idade, 

conforme demonstra a certidão de óbito anexada, tendo sido um grande exemplo de superação e de 

admirável postura diante da vida.  

Assim, nada mais justo do que nós, representantes do povo guarapariense, rendermos esta 

merecida homenagem a esse guarapariense de coração, que tanto amou nossa cidade, conferindo ao 

logradouro público que dá acesso à Primeira Igreja Batista de Guarapari – igreja em que congregava – 

o seu nome.  
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